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Set 14 Out 14 Nov 14 Dez 14 Jan 15 Fev 15
IGP-M (FGV) 0,20 0,28 0,98 0,62 0,76 0,27

INPC (IBGE) 0,49 0,38 0,53 0,62 1,48 1,16
TR 0,08 0,10 0,04 0,10 0,08 0,01

SAL MÍNIMO 724,00 724,00 724,00 788,00 788,00 788,00

TJLP (%) 0,42 0,42 0,42 0,42 0,46 0,46

CUB/Pr 0,15 0,10 0,15 0,07 0,16 0,36

IMPOSTO DE 
RENDA
Base de Cálculo Aliquota à Deduzir
Até R$ 1.710,78 Isento -
De R$ 1.710,79 
até  2.563,91

7,5%      R$ 128,31

De R$ 2.563,92 
até 3.418,59

15% R$ 320,60

De R$ 3.418,60 
até 4.271,59

22,5% R$ 577,00

Acima de
 R$ 4.271,59

275% R$ 790,58

Reduções

1) R$ 150,69 por dependente;
2) R$ 1.499,15 por aposenta-
doria (uma apenas) 
a quem já completou 65 
anos;
3) Pensão Alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago, no mês, à Previdência 
Social.

GRPS

20% sobre a Folha, como parcela do condomínio. 2% a 
3% sobre a Folha, contribuição de acidente de traba-
lho  (2% para risco médio e 3% para risco máximo) 4,5% 
sobre a Folha, contribuição de terceiros (SESC, SENAI, 
Etc...)
Salário Família
Até R$ 573,58 = R$ 29,41De R$ 573,59 a R$ 862,11 = R$ 
20,73

OBRIGAÇÕES

Admissão / Demissão - comunicar ao Ministério do Trabalho, até o dia 07 
do mês seguinte. Recolhimento do INSS, até o dia 2 do mês subsequente.
Recolhimento do FGTS, 8,0% sobre a Folha de Pagamento, até o dia 7 do 
mês seguinte. Recolhimento do PIS, 1% sobre a folha de pagamento, até 
o 20º dia. Recolher à Prefeitura Municipal, até o dia 5 do mês seguinte, o 
ISS sobre o serviço prestado

2

INSS - Trabalhador 
Assalariado
Salário de Contribuição Aliquota
Até R$ 1.317,07 8,00
De R$ 1.317,08 até 
2.195,12

9,00

De R$ 2,195,13 até 
4.390,24

11,00

   Pagamento até o dia 10 do mês subse-
qüente ao de competência. Não haven-
do expediente bancário prorrogado o 
prazo para o 1º dia útil seguinte. A partir 
desse vencimento, multa de 4% (dentro 
de 30 dias) 7% (de 30 a 60 dias) 10% (aci-
ma de 60 dias). Juros de 1% ao mês.Na 
dúvida, consulte o Núcleo de Orientação 
ao Contribuinte do INSS. 0800780191 ** Alí-
quotas para determinar base de cálculo 
do IRRF: 8%, 9% e 11%.

 Água: o bem 
mais precioso que existe 
para a manutenção da vida 
humana, sendo o elemento 
compõe mais de 70% do 
nosso organismo. A água 
também ocupa a maior par-
te do planeta: 97,5% dela 
está nos oceanos (salgada), 
e apenas 2,5% distribuída 
em rios e lagos, calotas 
polares e outros reser-
vatórios (doce). É justa-
mente desta relativamente 
pequena porcentagem que 
depende a humanidade.
 No próximo dia 
22 de março é celebrado o 
Dia Mundial da Água. O 
Brasil chegará a essa data 
enfrentando uma crise hí-
drica sem precedentes, 
com falta de água em im-
portantes reservatórios 
que abastecem grandes 
cidades como São Paulo, 
por exemplo. Tal situação 
crítica é consequência não 
apenas de fatores climáti-
cos e falta de chuva, mas 
sobretudo culpa de uma má 
gestão por parte das autori-
dades e também dos maus 
hábitos da população.

 O momento de 
crise é também um bom 
momento para refletir e 
reconsiderar algumas con-
dutas que favorecem o 
desperdício de água. É nas 
horas de dificuldade em 
que mais aprendemos com 
nossos erros e consegui-
mos superar nossas limita-
ções. Os condomínios, na 
sua condição de imóveis 
que abrigam diversas famí-
lias, podem ser condutores 
de boas ações de sustenta- 
bilidade e uso racional dos 
recursos hídricos. Algumas 
medidas simples podem 
trazer ganhos imensuráveis 
para o patrimônio e, sobre-
tudo, ao meio ambiente.
 Muitos con-
domínios estão instalando 
sistemas de captação de 
água da chuva. Os con-
domínios, na sua condição 
de imóveis que abriga di-
versas famílias, podem ser 
condutores de boas ações 
de sustentabilidade e uso 
racional dos recursos hí-
dricos. Algumas medidas 
simples podem trazer gan-
hos imensuráveis para o 

patrimônio e, sobretudo, ao 
meio ambiente. Lembrando 
que, no caso de São Paulo, 
continua chovendo na ci-
dade, porém ela não chega 
ao reservatório Cantar-
eira, que abastece a região. 
 Além disso, o 
síndico e os condôminos 
devem estar atentos a infil-
trações causadas por pos-
síveis rupturas no encana-
mento. Essa água que está 
vazando é exemplo claro 
de desperdício. Como me-
dida preventiva, o ideal 
é que se verifique perio- 
dicamente as condições 
dos encanamentos gerais 
dos edifícios, as bombas 

dos reservatórios, as tor-
neiras, válvulas de va-
sos sanitários e canos de 
apartamentos, para ver se 
não há algum vazamento.
 As medidas práti-
cas emergenciais são de 
suma importância, porém 
também é válido fazer 
um investimento de longo 
prazo: conscientização. A 
mudança de hábitos não se 
dá do dia para a noite. Leva 
um tempo até que cada pes-
soa internalize um novo es-
tilo de vida. Portanto é fun-
damental promover uma 
campanha no condomínio, 
com mensagens de incen-
tivo à economia de água. 
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dos reservatórios, as tor-
neiras, válvulas de va-
sos sanitários e canos de 
apartamentos, para ver se 
não há algum vazamento.
 As medidas práti-
cas emergenciais são de 
suma importância, porém 
também é válido fazer 
um investimento de longo 
prazo: conscientização. A 
mudança de hábitos não se 
dá do dia para a noite. Leva 
um tempo até que cada pes-
soa internalize um novo es-
tilo de vida. Portanto é fun-
damental promover uma 
campanha no condomínio, 
com mensagens de incen-
tivo à economia de água. 

 Todos os dias, mi- 
lhares de homens e mulheres 
perambulam pelas cidades 
à procura de material re-
ciclado, pois com este tra-
balho, eles garantem o sus-
tento de suas famílias. Os 
condomínios são visitados 
por estes catadores, que es-
pontaneamente doam papeis 
e latas. Outros condomínios 
preferem comercializar. Qual 
o melhor destino dado ao lixo 
reciclado? Os condomínios e 
síndicos devem ter em mente 
da importância social que es-
tas comunidades têm ao seu 
redor, antes de decidir qual o 
destino que será dado ao lixo.
 Mas, seja a comer-
cialização ou doação do lixo 
reciclável produzido pelo 
condomínio, é necessário 
se inteirar sobre as caracte- 
rísticas do prédio – como o 
espaço físico e as rotinas de 
limpeza. Definir que destino 
o material reciclável tomará, 
depois de selecionado, é a 
segunda parte do processo. 
Seja qual for a decisão, o 
mais sensato é procurar co- 

nhecer bem o mercado de re-
cicláveis, é preciso pesquisar 
os valores antes, porque os 
preços de vendas são baixos. 
Se for assim, pode ser frus-
trante. As pessoas acham que 
o dinheiro é proporcional à 
quantidade. Se o condomínio 
optar pela doação, elas po-
dem ser encaminhadas para 
associação que vendem ou 
reaproveitam o material. 
Com a doação, estimula-se 
a educação ambiental, di-
minuindo os lixões e me-
lhorando a qualidade de vida.

RECICLAR NÃO 
ENVOLVE GASTOS

 Normalmente, mui-
tos condomínios tem uma 
enorme vontade de participar 
do processo de coleta e re-
ciclagem do lixo porque estão 
preocupados com a questão 
do lixo, mas não sabem que 
é tão fácil assim. Tem gente 
que acha que implantar co-
leta seletiva é comprar lixei-
ras coloridas. Só depois de 
amontoarem recicláveis, de-

sordenadamente, é que 
descobrem que têm de orga-
nizar um lugar e juntar uma 
quantidade muito grande para 
que alguém venha recolher.
 Os condomínios de-
vem gastar o mínimo pos-
sível, tentar equilibrar a 
quantidade de trabalho dos 
funcionários e facilitar a 
participação do condômino. 
Antes de começar a coleta 
seletiva no condomínio, é 
indispensável conhecer bem 
o lixo “produzido”no local.
 Alguns condomínios 
em todo Brasil, preocupados 
com a questão ambiental, já 
encamparam a idéia da re-
ciclagem e introduziram um 
programa de coleta seletiva. 
Neste movimento, crianças 
e adolescentes se mobili-
zaram para recolher latinhas 
de alumínio (cerveja e refrig-
erante). Na verdade, há dois 
tipos de coleta no prédio: a 
espontânea e a programada. 
Na espontânea, cada mora-
dor leva seu material à gara-
gem e o deposita na lata. Na 
programada, os funcionários 

recolhem os saquinhos com 
material reciclável, que é 
deixado pelos condôminos 
ao lado do latão de lixo, em 
cada andar. Mas para passar 
da intenção `a pratica e evi-
tar problemas provocados 
pela falta de informação, 
os condomínios podem ter 
a disposição varias orga-
nizações e instituições que 
prestam orientação, gratuita-
mente, sobre a implantação 
da coleta seletiva de lixo.

DICA RÁPIDA

• Toda embalagem 
reciclável, antes de ser 
jogada no lixo seletivo, de-
vem ser lavada para não 
atrair insetos, nem ficar com 
cheiro forte, enquanto esti-
ver armazenada no prédio;
• Para tirar o grosso 
da sujeira das embalagens 
que serão destinadas á co-
leta seletiva, aproveite a 
água servida da pia da co-
zinha. Isso também faz parte 
do comportamento ecológi-
co, porque a água é recur-

so cada vez mais escasso;
• A compra de lixeiras 
especiais ‘e indispensável, na 
garagem ou espaços livres 
debaixo da escadas, é sufi-
ciente para armazenar o ma-
terial reciclável do prédio;
• Os restos de ali-
mento também podem 
ser reciclados. Com pou-
cos recursos é possível 
transformá-los em adubo;
• Não jogue as baterias 
dos celular no lixo comum. 
As empresas produtoras já es-
tão se responsabilizando pelo 
recolhimento;
• As pilhas usadas, 
embora tenham substan-
cias tóxicas, infelizmente 
ainda não tem um destino 
adequado. Por enquanto, 
tem de acumulá-las para 
não haver contaminação;
• Não separe o lixo 
sem ter planejado primei-
ro para onde mandar.

Jornalista é colaboradora do
 Jornal do Síndico

Comercialização ou doação do lixo reciclável?

Repeteco *Andréa Matos
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 Viver em socie-
dade consiste em um exercí-
cio constante de tolerância. 
O relacionamento com os 
entes familiares, amigos, co-
legas de trabalho, vizinhos 
e até mesmo a relação com 
aquelas pessoas com quem 
não mantemos convívio e nos 
falamos apenas por um in-
stante requer tato, paciência e 
sabedoria para avançar ou re- 
troceder quando necessário. 
 A convivência cole-
tiva é uma condição inerente 
à vida de quem mora em con-
domínio, visto que - como o 
próprio nome sugere - trata-
se de um patrimônio com-
partilhado. Habitar nesse 
tipo de moradia, porém, nem 
sempre é uma experiência 
pacífica, pois em muitas 
situações os interesses entre 
condôminos ou entre estes e 
o síndico se sobrepõem e o 
resultado é um só: conflito. 
 No início desse ano, 
a 10ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça de Minas 

Gerais (TJMG) impôs ao 
síndico de um prédio no mu-
nicípio de Contagem o paga-
mento de indenização no 
valor de R$ 12 mil por danos 
morais, para quatro mora-
dores, por abuso de suas fun-
ções frente ao condomínio.
 Os moradores 
ajuizaram a ação alegando 
que o síndico os perseguia, 
aplicando multas indevi-
das e denegrindo sua ima-
gem perante terceiros. Tudo 
começou após a realização de 
uma reforma na garagem do 
prédio. O orçamento inicial 
era de R$ 5 mil, mas com o 
decorrer dos trabalhos pas-
sou de R$ 14 mil, o que le-
vou os quatro condôminos a 
exigirem prestação de contas. 
 A partir daí o síndico 
passou a aplicar as multas 
e a enviar cartas a todos os 
condôminos do prédio dene-
grindo a imagem deles. A 
juíza Marcela Oliveira De-
cat de Moura, da 4ª Vara 
Cível de Contagem, enten-

deu que houve ofensa aos 
moradores e estipulou o 
valor da indenização em R$ 
3 mil para cada ofendido.
 O síndico recorreu 
ao Tribunal de Justiça. A re-
latora, desembargadora Ân-
gela de Lourdes Rodrigues, 
entendeu que “é devida in-
denização por danos morais 
pelo síndico que ultrapassa 
suas funções, aplica multas 
indevidas e expõe vexatoria-
mente os requerentes perante 
os demais condôminos”. A 
relatora observou que pos-
teriormente as multas foram 
declaradas nulas pelo próprio 
síndico, em processo judicial.
 “A conduta arbi-
trária do apelante ultrapas-
sou os limites do aceitável 
pelo homem comum, cau-
sando lesão à personalidade 
dos requeridos”, afirmou a 
desembargadora. “A divulga-
ção de ‘orientações’ a todos 
os condôminos e em especial 
aos apelados, com ameaça de 
serem tomadas as medidas 

possíveis em lei, ‘para que as 
autoridades judiciais evitem 
danos ou uma futura tragédia 
entre moradores’ é suficiente 
para afetar a tranquilidade 
e violar a honra e boa fama 
dos requeridos junto aos de-
mais condôminos”, concluiu.
 Em um condomínio 
os abusos devem ser evitados 
- tanto da parte do síndico 

quanto dos moradores - e, 
quando for o caso: combati-
dos. É preciso que cada um 
saiba quais são seus deveres 
e até onde vão seus direitos. 
Só assim é possível esta-
belecer um ambiente de paz.

Jornalista é colaboradora do
 Jornal do Síndico

A nem sempre pacífica convivência entre 
síndico e condôminos

*Cecilia Lima
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Legislação *Cecilia Lima

Custas processuais: rateio se aplica a 
todos os condôminos

 Mover uma ação na 
Justiça brasileira requer gas-
tos. Condomínios frequen- 
temente necessitam recorrer 
aos mecanismos legais para 
resolver conflitos internos 
ou reaver prejuízos causados 
por empresas prestadoras 
de serviços ou até mesmo 
moradores. Nesse sentido, 
quando há que se arcar com 
despesas provenientes de 
ação ajuizada, quem paga o 
preço? A resposta é: todos. 
 O assunto foi dis-
cutido pela Terceira Turma 
do Superior Tribunal de 
Justiça, um dos órgãos máx-
imos do Poder Judiciário no 
país, em um recurso movido 
pelo Condomínio Residen-
cial D’Paula. Em sua fala 
referida ao tema, o ministro 
relator Ricardo Villas Bôas 
Cueva destacou o caráter 
coletivo do condomínio en-
quanto propriedade e sobre 
o qual recai uma responsab-
ilidade compartilhada. Foi 

dado provimento ao recurso 
especial por unanimidade.
 “Essa situação se 
justifica pela circunstância 
de que o conteúdo do con-
domínio é a propriedade da 
coisa inteira, de modo que o 
direito de cada condômino 
se refere e afeta a coisa toda, 
não apenas uma fração, sen-
do que cada um tem direito 
qualitativamente igual ao 
dos demais, pois são todos 
proprietários, e só diferem 
quantitativamente, a depend-
er da proporção que cada 
um concorra”, declarou. 
 O rateio de despesas 
provenientes de ação ajuiza-
da se aplica inclusive em 
casos de ação de cobrança. 
Isto é, quando o condomínio 
vai à Justiça solicitar o paga-
mento de taxas condominiais 
em atraso ou outro compro-
misso que não foi devidam-
ente honrado, acarretando 
prejuízo ao patrimônio 
financeiro do coletivo.

 O condômino que 
tenha sido demandado pelo 
condomínio em ação de co-
brança deve participar do 
rateio das despesas do litígio 
contra si proposto, por se 
tratar de interesse comum da 
coletividade condominial e 
que se sobrepõe ao individu-
al. Desse modo, as despesas 
condominiais decorrentes de 
ação de cobrança ajuizada 
pelo condomínio devem ser 
proporcionalmente rateadas 
entre todos os condômi-
nos, inclusive pelo próprio 
condômino demandado.
 Em suas consi-
derações, o ministro relator 
Ricardo Villas Bôas Cueva 
explica que, com efeito, os 
dispositivos legais que tra-
tam das despesas do con-
domínio não fazem ressalva 
de qualquer espécie acerca 
do rateio, ao contrário, ex-
cluem qualquer possibili-
dade de recusa ao pagamento.
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico
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 Vigilante, respon-
sável e discreto. Essas são 
três das principais caracte- 
rísticas que se busca em um 
porteiro. Ele é um profis-
sional de suma importância 
para o condomínio e dentre 
suas funções estão: controlar 
o acesso ao interior do prédio 
e receber correspondências. 
Alguns maus hábitos podem 
colocar em xeque o serviço 
prestado por esse funcionário 
e, como consequência, trazer 
prejuízos ao condomínio. 
Elencamos nesse texto sete 
pecados cometidos por por-
teiros que devem ser abolidos. 

1º - Abandonar o posto de 
trabalho: Falta gravíssima. 
O porteiro jamais deve se 
ausentar da guarita durante 
seu turno. Nesse ponto, cabe 
fazer um contraponto: há 
ocasiões em que os próprios 
condôminos solicitam a aju-
da do porteiro para alguma 
tarefa fazendo com que ele se 
afaste do posto de trabalho. 
Isso deve ser terminantemente 
proibido e os moradores de-

vem ser conscientizados 
acerca dessa conduta errada. 

2º - Desatenção: Nesse pecado 
estão incluídos os hábitos de 
dormir durante expediente, 
assistir a televisão, ficar usan-
do celular (para conversar ou 
navegar na internet), manter 
conversas prolongadas com 
condôminos ou outros fun-
cionários. O porteiro deve 
estar sempre alerta e obser-
vando o que se passa ao seu 
redor, seja no lado externo 
do prédio ou em seu interior 
através do sistema de câmeras. 

3º - Liberar acesso de carros/
pedestres indevidos: A cena 
é comum em alguns con-
domínios: um carro vai se 
aproximando da garagem e o 
portão já se abre sem que o 
motorista se identifique. Essa 
falha abre uma grande lacuna 
na segurança do prédio e pode 
colocar criminosos para dentro 
dele. O porteiro só deve liberar 
a entrada de veículos cadastra-
dos ou quando o condômino 
autorizar expressamente a en-
trada de um visitante, especifi-

cando o nome dele e as carac-
terísticas do carro. O mesmo 
se aplica aos pedestres: eles 
devem dizer o nome, aguardar 
que o porteiro interfone para o 
morador, e só depois da auto-
rização a entrada é permitida. 

4º - Deixar garagem aberta: 
Um condômino saiu e se es-
queceu de fechar o portão. O 
próprio porteiro abriu a en-
trada da garagem para algum 
veículo sair e se esqueceu 
de fechar. Está havendo re-
tirada de lixo pela garagem. 
Essas são algumas situações 
em que se abre uma porta 
escancarada ao perigo exter-
no. Para não deixar o prédio 
vulnerável, o porteiro deve 
ser extremamente cuidados 
com o portão da garagem. 

5º - Permitir a entrada de en-
tregadores: Esse também é um 
pecado cometido juntamente a 
alguns condôminos que solici-
tam a subida do entregador, o 
que deve ser evitado. A enco-
menda deve ser entregue na 
portaria, onde deve permane-
cer até que alguém vá buscá-la.

6º - Falta de treinamento: Essa 
falha pode ser mais atribuída 
ao síndico que não investe 
num bom profissional. O por-
teiro deve ser orientado sobre 
o uso dos equipamentos que 
fazem parte das atribuições 
dele, sobre as regras do con-
domínio e também sobre 
como agir em emergências. 

7º - Fazer fofoca: Esse peca-
do não prejudica a segurança 
do prédio, mas é algo ex-
tremamente deselegante e 
reprovável. O porteiro deve 
zelar sempre pela discrição.

Autor é colaborador do
 Jornal do Síndico

Os sete pecados cometidos por porteiros
*Cecilia Lima
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Meu Condomínio

O que é Coaching?
 Coaching é a maior e 
melhor metodologia de desen-
volvimento e capacitação huma-
na existente na atualidade e a car-
reira que mais cresce no mundo.
 Um mix de recursos 
que utiliza técnicas, ferramen-
tas e conhecimentos de diversas 
ciências como a administração, 
gestão de pessoas, psicologia, 
neurociência, linguagem er-
icksoniana, recursos humanos, 
planejamento estratégico, entre 
outras visando à conquista de 
grandes e efetivos resultados 
em qualquer contexto, seja pes-
soal, profissional, social, fa-
miliar, espiritual ou financeiro.
 Trata-se de um pro-
cesso que produz mudanças 
positivas e duradouras em 
um curto espaço de tempo 
de forma efetiva e acelerada. 
Coaching significa tirar um 
indivíduo de seu estado atual 
e levá-lo ao estado desejado 
de forma rápida e satisfatória.
 O processo de Coach-
ing é uma oportunidade de vi-
sualização clara dos pontos 
individuais, de aumento da auto-
confiança, de quebrar barreiras 
de limitação, para que as pes-
soas possam conhecer e atingir 
seu potencial máximo e alcan-
çar suas metas de forma objeti-
va e, principalmente, assertiva.
 Conduzido de maneira 
confidencial, o processo de 
Coaching é realizado através 
das chamadas sessões, onde um 
profissional chamado Coach tem 

a função de estimular, apoiar e 
despertar em seu cliente, tam-
bém conhecido como coachee, 
o seu potencial infinito para que 
este conquiste tudo o que deseja.
 As sessões de Coa-
ching, individuais ou em grupo, 
podem ser realizadas semanal-
mente, quinzenalmente ou men-
salmente e tem duração, em 
média, de uma a duas horas, 
tudo isso definido em comum 
acordo entre Coach e Coachee.
Por ser um processo comple-
tamente flexível, o Coaching 
pode ser aplicado em qualquer 
contexto e direcionado a pes-
soas, profissionais das mais di-
versas profissões e empresas de 
diferentes portes e segmentos.
Nichos de Coaching
 No Coaching existem 
dois grandes nichos principais, 
o Self Coaching – voltado para 
atender necessidades pessoais 
e o Executive Coaching ou 
Business Coaching – voltado a 
atender necessidades corporati-
vas e empresariais. Dentro destes 
dois nichos, o Coaching ainda 
pode ser ramificado em diver-
sos outros contextos. Confira:

Coaching Pessoal

• Coaching familiar;
• Coaching de relacionamentos;
• Coaching integral;
• Coaching financeiro;
• Coaching  de emagrecimento;
• Coaching esportivo;
• Coaching de inteligência emo-
cional;

• Coaching nutricional;
Business Coaching
• Coaching corporativo;
• Coaching de carreira;
• Coaching de performance;
• Coaching de equipes;
• Coaching de liderança;
• Coaching in company;
•  Coaching de comunicação;
• Coaching para concursos;
• Coaching empresarial.

Benefícios do Coaching

O Coaching oferece múltiplos 
benefícios em diversas áreas 
da vida. Confira alguns deles:
Benefícios Pessoais
• Desenvolvimento pessoal e 
profissional;
• Elevação da felicidade e real-
ização;
• Conquista do autoconheci-
mento e autodesenvolvimento;
• Evolução e melhoria contínua;
• Melhora na qualidade de vida 
e equilíbrio interior;
• Equilíbrio e inteligência emo-
cional;
• Quebra de crenças limitantes;
• Alinhamento de valores e 
missão de vida;
•  Novas competências e apri-
moramento de habilidades;
• Melhora na qualidade de vida 
e bem estar;
• Diminuição de estresse e car-
gas negativas;
• Melhora nos relacionamentos 
pessoais;
• Aumento da congruência in-
terna e externa;
• Melhoria da autoestima e au-

toconfiança;
• Melhoria no controle das 
emoções;
• Aumento da flexibilidade e 
adaptação a mudanças.
Benefícios Profissionais
• Desenvolvimento de habili-
dades e competências;
• Motivação e trabalho em equi-
pe;
•  Delegação e feedbacks as-
sertivos;
• Melhora nos relacionamentos 
interpessoais;
• Conquista de inteligência 
competitiva e visão sistêmica;
• Cumprimento de metas e pra-
zos;
• Comunicação eficaz e asserti-
va;
• Minimização de conflitos;
• Maximização e aceleração de 
resultados;
• Retenção e desenvolvimento 
de talentos;
• Redução do turnover e rota-
tividade;
• Implantação de uma cultura de 
alta performance;
• Melhor gestão do tempo;
• Planejamento estratégico;
• Desenvolvimento de futuros 
líderes;
• Planejamento efetivo da força 
de trabalho.

Em que situações o 
Coaching pode te ajudar?

 O treinamento não é 
indicado apenas aos profission-
ais com cargos de liderança e 
gestão.Ele é direcionado para 

qualquer pessoa independente 
da carreira ou profissão escolhi-
da. O coaching é um excelente 
aliado a todos aqueles que bus-
cam potencializar seus resulta-
dos e desenvolverem grandes 
habilidades, independente 
da área ou função exercida.
Veja algumas situações em 
que o Coaching pode aux-
iliar sua vida e carreira:
• Mudança de emprego ou de 
função exercida;
• Desmotivação na profissão;
• Melhora de desempe-
nho e produtividade;
• Aumento de resultados;
• Desejo por uma promoção 
dentro da empresa;
• Desenvolvimento de novas ha-
bilidades;
• Quebra de comportamentos e 
crenças limitantes;
• Crescimento pessoal e profis-
sional;
• Busca por novos desafios;
• Desejo de uma nova profissão, 
a de Coach;
• Desenvolvimento de liderança 
e equipes;
• Busca por reconhecimento 
profissional;
• Mudança ou criação do próprio 
negócio;
• Melhoria nos relacionamentos 
amorosos ou sociais;
• Melhoria e melhor controle da 
vida financeira;
• Auxílio no processo de 
emagrecimento;
• Métodos para auxiliar nos es-
tudos para concursos.

Fonte: abracoaching.com.br
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WI FI no condomínio: uma boa ideia?

 Vivemos um mo-
mento histórico em que a 
internet está cada vez mais 
presente no nosso cotidiano 
e a vida assume tantos as-
pectos virtuais quanto reais. 
A troca de dados é intensa e 
constante, seja para trabalhar, 
estudar, resolver pendências 
burocráticas, comunicar-se 
ou mesmo para se divertir. O 
fato é que um grande núme-
ro de pessoas gasta parte de 
seu dia ligado à rede, seja 
por necessidade ou vontade. 
 Com um mundo cada 
vez mais conectado, a oferta 
de sinal também aumentou 
e hoje já não é raro acessar 
internet livre em diversos ti-
pos de estabelecimento como 
shoppings, lojas, restauran-
tes, clínicas, salões de beleza, 
escolas etc. Os condomínios 
empresariais aderiram à 
tendência há mais tempo e os 
residenciais se encaminham 
para o mesmo: a disponibi-
lização de internet wi fi em 
toda a sua extensão ou pelo 

menos nas áreas comuns.
 A novidade é empol-
gante e, caso seja proposta 
para os condôminos, deverá 
ter entre eles muitos defen-
sores. No entanto, o síndico 
deve pesquisar e refletir bas-
tante antes de se posicionar 
acerca do tema. Quais são os 
benefícios que esse investi-
mento pode trazer? Quais são 
os contras? Que mudanças 
estruturais precisariam ser 
feitas para adequar o proje-
to? Esses são alguns pontos 
que devem ser ponderados 
antes de bater o martelo. 
 Algumas empresas 
de telefonia e internet já ofe-
recem propostas de serviço 
para pessoas jurídicas, onde 
se encaixam empresas e con-
domínios. É importante se 
certificar de optar por uma 
velocidade alta, que seja ca-
paz de atender a vários apa-
relhos simultaneamente. 
 Em segundo lugar, 
é necessário analisar a es-
trutura física onde se quer 

estabelecer a cobertura. O 
padrão wi fi não utiliza fios/
cabos, a transmissão é feita 
por sinal de ondas eletromag-
néticas. Assim sendo, para se 
ter acesso à internet através 
desse meio, o usuário deve 
estar portando um dispositivo 
móvel (laptop, smartphone, 
tablet) capaz de captar o sinal. 
 Também é necessário 
estar no raio de abrangên-
cia (geralmente em torno de 
80 metros) de um ponto de 
acesso que estará emitindo as 
ondas (tecnicamente conhe-
cido por hotspot). Obstáculos 
como paredes dificultam a 
transmissão e podem prejudi-
car o acesso à internet. Então, 
quanto mais ampla for a área, 
melhor. Áreas de lazer e con-
vivência são ideais. Cômodos 
fechados como academia, 
sala de vídeo, brinquedoteca, 
salão de festas podem neces-
sitar de hotspots individuais, 
se houver interesse em co-
brir também esses espaços.
 Sanadas as dúvidas 

técnicas, é preciso refletir so-
bre as questões de segurança, 
pois a internet aberta ofe-
rece alguns riscos. Sendo de 
uso coletivo, não há registro 
que identifique as ações de 
cada usuário, o que facilita a 
conduta criminosa de pedófi-
los, hackers, estelionatários, 
dentre outros. Para evitar 

problemas, o ideal é o uso 
controlado da internet, com 
login e senha individual para 
cada condômino (um código 
por apartamento). Dessa 
forma, é possível respon-
sabilizar o provável infrator.
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico

Seu Condomínio *Cecilia Lima

 A rotina de um con-
domínio é regida por regras e 
todos os que decidem vivem 
nele estão submetidos a elas. 
As infrações podem sofrer 
penalidades que vão de uma 
simples advertência a uma 
ação judicial. Um desvio que 
se encontra em um meio termo 
de gravidade pode ser punido 
com o pagamento de uma 
taxa que compense até certo 
ponto o “prejuízo” cometido 
ao coletivo, como forma de 
inibir a reincidência do fato.
 Esse é o princípio 
da multa: mais que uma pe-
nalidade, ela tem um obje-
tivo pedagógico, o de educar 
o condômino e conduzi-lo à 
obediência das regras. Nesse 
contexto, podemos dizer então 
que as multas são um “mal 
necessário” para a preser-
vação da harmonia social e 
financeira do condomínio. 
 Segundo o Ar-
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problemas, o ideal é o uso 
controlado da internet, com 
login e senha individual para 
cada condômino (um código 
por apartamento). Dessa 
forma, é possível respon-
sabilizar o provável infrator.
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico

Administração *Cecilia Lima

Multa: uma penalidade necessária

 A rotina de um con-
domínio é regida por regras e 
todos os que decidem vivem 
nele estão submetidos a elas. 
As infrações podem sofrer 
penalidades que vão de uma 
simples advertência a uma 
ação judicial. Um desvio que 
se encontra em um meio termo 
de gravidade pode ser punido 
com o pagamento de uma 
taxa que compense até certo 
ponto o “prejuízo” cometido 
ao coletivo, como forma de 
inibir a reincidência do fato.
 Esse é o princípio 
da multa: mais que uma pe-
nalidade, ela tem um obje-
tivo pedagógico, o de educar 
o condômino e conduzi-lo à 
obediência das regras. Nesse 
contexto, podemos dizer então 
que as multas são um “mal 
necessário” para a preser-
vação da harmonia social e 
financeira do condomínio. 
 Segundo o Ar-

tigo 1.336 do Código Civil 
Brasileiro, o condômino que 
não cumprir qualquer dos 
deveres estabelecidos nos 
incisos II a IV – que tratam 
da segurança, das obriga-
ções enquanto condômino 
e da tranquilidade dos mo-
radores –, “pagará a multa 
prevista no ato constitutivo 
ou na convenção, não po-
dendo ela ser superior a 
cinco vezes o valor de suas 
contribuições mensais, inde-
pendentemente das perdas 
e danos que se apurarem”.
 No entanto outro 
aspecto importante está 
descrito no artigo seguinte 
(1.337): “O condômino ou 
possuidor que, por seu rei- 
terado comportamento an-
tissocial, gerar incompati-
bilidade de convivência com 
os demais condôminos ou 
possuidores, poderá ser con-
strangido a pagar multa cor-

respondente ao décuplo [10 
vezes] do valor atribuído à 
contribuição para as despe-
sas condominiais, até ulterior 
deliberação da assembleia.”
 Na hora de apli-
car multas, cabe ao síndico 
exercitar o bom senso. Antes 
de multar ou advertir pela 
primeira vez, vale uma boa 
conversa com o condômino 
infrator, chamando-lhe a 
atenção para o que está ex-
presso no Regimento Interno 
e fazer um apelo para o cum-
primento. Outro aspecto é 
ter certeza da infração, isto 
porque, muitas vezes, a in-
formação pode chegar distor-
cida aos ouvidos do síndico – 
para tanto vale, novamente, o 
diálogo aliado à observação. 
 Se não existem pro-
vas físicas, a exemplo de 
fotos e filmagens ou teste-
munhas, o melhor é repensar 
a punição. Se a situação for 

mais séria, pode-se reunir o 
Conselho, para que o morador 
apresente sua versão do fato, 
afinal, todos têm direito à de-
fesa. É importante ressaltar 
o princípio da isonomia: to-
dos devem ser tratados como 
igual, inclusive o síndico. Em 
nenhuma circunstância, pode 
ser aplicada uma postura 
para um e outra para outro. 
 As trans-
gressões mais comuns:
• Atraso no paga-
mento de taxa condominial

• Barulho e in
cômodo à vizinhança
• Problemas com va-
gas de garagem (Ex: estacio-
nar na vaga de outra pessoa ou 
acumular entulhos na vaga) 
• Danos a bens da 
edificação (cadeiras e me-
sas do salão de festas, 
playground, elevadores)
•  Crianças brin-
cando em local inapropriad

Jornalista é colaboradora do
 Jornal do Síndico
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Dicas

Torneiras 
econômicas

A crise hídrica é o assunto do mo-
mento e todas as maneiras pos-
síveis de se economizar água são 
bem vindas. Se o edifício trocar 
todas as torneiras por aquelas 
com sensores de funcionamento 
automático, que só abrem quan-
do as mãos se aproximam delas, 
ou pelas torneiras acionadas por 
botão de pressão (que liberam o 
fluxo de água por poucos segun-
dos e evitam o pinga-pinga) a eco-
nomia de água pode chegar a 40%. 
Se 20 edifícios tomarem a mesma 
medida, em cinco anos serão 
poupados 470 milhões de litros 
de água, o suficiente para abas-
tecer sete mil pessoas em um ano.
 Uma alternativa barata 
para economizar é usar arejadores 
nas torneiras dos banheiros e das 
cozinhas. Eles misturam água 
e ar, efeito que dá a sensação 
de maior volume. Dessa forma 
é possível reduzir o consumo 
de água nas residências entre 
40% e 50% na vazão de água.

Garagem é para veículos
 Com um espaço cada vez mais limitado e concorrido nas cidades, as vagas de garagem vêm se 
tornando verdadeiros artigos de luxo. Por serem tão disputadas, elas terminam sendo também um dos 
maiores motivos de conflitos em condomínios. Isso acontece geralmente quando as vagas são rotativas, 
ou seja, não há vagas suficientes para todos os interessados e a ocupação se dá por quem chegar primeiro. 
 Outro problema com que os síndicos têm de lidar é com o armazenamento de materiais nas vagas. 
Muitas pessoas usam suas vagas como depósito e isso não é permitido, fato que faz iniciar a polêmica. O 
síndico tem autoridade para ordenar o recolhimento dos objetos. 
O artigo 1314 do Código Civil, ao tratar dos direitos e deveres dos condôminos, prevê que “cada condômi-
no pode usar da coisa conforme sua destinação, sobre ela exercer todos os direitos compatíveis com a 
indivisão, reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a respectiva parte ideal, ou gravá-la”. A 
destinação da garagem é abrigar veículos (carros, motos, bicicletas).

Tinta na medida certa
 Quase sempre o valor final de uma obra supera o orçamento inicial. Um dos motivos para isso 
acontecer é o desperdício e como ninguém tem interesse em gastar dinheiro à toa, é preciso se pro-
gramar bem para o que vai ser de fato usado. Um produto que comumente sobra é a tinta, mas fazendo 
um cálculo prévio é possível saber aproximadamente quanto será necessário para se fazer a pintura. 
O primeiro passo é medir o comprimento da parede e multiplicar pela altura do pé direito (distân-
cia do chão ao teto). Depois disso, multiplica-se o valor por três, que é o número médio de demãos a 
serem aplicadas. As latas de tintas costumam indicar a área que cobrem, portanto é importante tam-
bém observar o que diz o fabricante. Outra dica é testar a tinta em uma área menor antes de com-
prar em grande quantidade, pois em alguns casos o efeito é diferente do catálogo. O trabalho ser re-
alizado por um profissional experiente e de confiança é fundamental para o sucesso da tarefa.
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*Cecilia Lima

 Essenciais para o 
condomínio, as caixas de gor-
dura necessitam de limpeza 
pelo menos bimestralmente. A 
manutenção periódica é a ga-
rantia de que o equipamento 
exercerá sua função de a gor-
dura descartada pelas unidades 
e áreas comuns do imóvel 
entre nos sistemas aeróbios 
e anaeróbios da tubulação, 
afim de não provocar entupi-
mento e a contaminação da 
rede de distribuição de água.
 Essas caixas devem 
ficar instaladas ou construí-
das em locais de fácil acesso 
e ter boas condições de venti-
lação. Uma caixa de gordura 
em condições corretas não 
pode ter vazamentos e possuir 
tampas removíveis. Elas po-
dem ser de PVC, concreto ou 
alvenaria desde que atendidos 
os requisitos mínimos de re-
tenção. Associação Brasileira 
de Normas Técnicas possui 

orientações específicas 
para esses equipa-
mentos (NBR 8160). 
 A função principal da 
caixa de gordura é a de filtrar 
partículas com potencial para 
obstruir a tubulação de esgo-
to. Ela deve funcionar como 
uma barreira, impedindo a ida 
de resíduos mais grosseiros 
para o esgoto, assim como 
caminho inverso: o refluxo, 
ou seja, a entrada de mate-
rial de esgoto da rua na caixa.
 Como é de se esperar 
para com qualquer outro equi-
pamento de uso contínuo no 
condomínio, o síndico deve es-
tabelecer um calendário rígido 
de manutenções periódicas da 
caixa de gordura. O indicado é 
que a limpeza da caixa de gor-
dura seja feita, em média, de 
dois em dois meses, afirmam 
os especialistas. Entretanto, 
essa periodicidade depende 
da capacidade volumétrica de 
cada caixa, portanto, o me- 

lhor é consultar o fabricante. 
 O material orgânico 
acumulado dentro dessas cai-
xas passa por reações quími-
cas que aumentam sua acidez, 
correndo assim o risco de cor-
rosão da tubulação. A limpeza 
com material desinfetante e 
cal virgem impede o apodreci-
mento desses resíduos. Se não 
há obediência ao calendário 
de manutenções, pode haver 
entupimento. A conseqüência 
desta negligência é o trans-
bordamento nos apartamentos 
do primeiro andar e. claro, 
mais gastos para os consertos.
 Além dos possíveis 
gastos com reparos, a caixa 
de gordura mal conservada é 
um chamariz para praga ur-
banas como ratos, mosquitos, 
baratas, escorpiões, bichos 
atraídos pela sujeira. Por ser 
uma despesa ordinária do 
condomínio, não é necessária 
aprovação em assembleia. 
Para barganhar bons preços, 

o síndico pode fechar con-
trato anual com uma empre-
sa especializada no serviço. 

De olho na lei

 Em alguns locais, é 
obrigatória a limpeza periódi-
ca das caixas de gordura das 
edificações residenciais e co-
merciais. Esse é o caso da ci-
dade do Rio de Janeiro, onde 
desde 2009 está em vigor a 
Lei Municipal nº 4.991, de 
autoria da vereadora Aspásia 
Camargo, que determina, den-
tre outras postulações, que é 

expressamente vedado o des-
carte de resíduos retirados das 
caixas de gordura em galerias 
pluviais. Além dos prédios 
residenciais, a obrigatorie-
dade abrange estabelecimen-
tos em que se realizem ativi-
dades que incluam preparo de 
alimentos como, por exemplo, 
bares, restaurantes, padarias, 
escolas, hotéis, hospitais etc. 
Para não incorrer no erro, 
o síndico deve se informar 
se existe alguma legislação 
semelhante no seu município.
O  jornalista é colaborador do 

Jornal do Síndico

Manutenção

Caixas de gordura devem ser 
limpas periodicamente
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Nosso Condomínio

 Apesar de já ter 
falado sobre esse assunto 
é sempre bom reforçar al-
gumas dicas de segurança 
para manter e se possível 
aumentar a segurança, 
principalmente para quem 
mora em condomínios 
horizontais e verticais.
Uma pessoa muito impor-
tante na segurança do con-
domínio é o porteiro, pois 
ele é quem está diuturna-
mente observando e vendo 
quem entra e quem sai do 
condomínio e é quem tem 
a responsabilidade de au-
torizar ou não a entrada 
de visitantes, funcionários 
e prestadores de serviço. 
Por isso é fundamental ao 
selecionar um funcionário 
para a portaria, quer seja 
ele, contratado diretamente 
pelo administrador, pelo 
síndico ou através de uma 
empresa terceirizada, que o 
mesmo seja avaliado e veri-
ficado se tem as qualifica-
ções e discernimento para 

realmente atuar como por-
teiro e controlador de aces-
so, pois é fundamental que 
o funcionário seja alguém 
que sempre esteja atento 
e que tenha um bom trei-
namento para saber identifi-
car e avaliar as pessoas que 
chegam e solicitam para en-
trar na área do condomínio.
 Pois caso seja autorizado 
indevidamente a entrada 
de um “marginal”, todos os 
moradores estarão em risco. 
Mas, para que o porteiro 
tenha como cumprir com 
suas funções correta-
mente, é fundamental que 
os condôminos façam a 
sua parte, ou seja, sigam 
as normas de segurança e 
conduta que constam do 
estatuto do condomínio.
É comum ao conversarmos 
com esses funcionários, 
ouvirmos histórias sobre 
moradores que se acham 
acima dos demais e que 
não seguem as regras e 
nesses casos para não aca-

bar perdendo o emprego, 
porque geralmente os que 
não cumprem as normas 
são os que mais reclamam 
da segurança, pois são 
prepotentes e via de regra 
colocam sempre a culpa 
na falta de preparo do fun-
cionário e nunca assumem 
a sua falta de comprome-
timento com a segurança 
dos demais moradores.

Um caso que já ocorreu em 
diversos condomínios onde 
tinha esse “tipo” de mo-
rador, o ladrão roubou um 
carro igual ao do morador 
prepotente e chegando no 
condomínio, simplesmente 
buzinou para abrir o portão 
e como nunca abaixava o 
vidro do carro, o porteiro 
abriu a garagem e ai to
dos já sabem o que acon

teceu. Vários moradores 
foram roubados por cau-
a da prepotência de um.
Este é apenas um exemplo 
de fato já ocorrido, mas 
que qualquer condomínio 
pode estar sujeito a isso.
Por isso nunca es
queça, PREVENIR é sem-
pre o melhor remédio.

Autor é colaborador do 
Jornal do Síndico

*Cecilia Lima

 Golpe da entrada nos prédios
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA ESQUADRIAS E VIDROS

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

CISTERNA E PISCINAS

CALÇADAS E PAVIMENTAÇÃO

IMPERMEABILIZAÇÃO

ELEVADORES

DEDETIZADORA
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PINTURAS PINTURAS

PORTA CORTA-FOGO
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